
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE
Av. Ceará, 2994, - Bairro Sétimo BEC, Rio Branco/AC, CEP 69918-111

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - https://tceac.tc.br
  

EDITAL Nº 006/2024

Processo nº 999999.004545/2023-72

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024

 

Torna-se público que o Tribunal de Contas do Estado do Acre, por meio da Diretoria Administrativa Financeira – DAF,
sediado na Av. Ceará, 2994, 7ºBEC - CEP 69.918-111, na cidade de Rio Branco – Acre realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 

SEÇÃO I – DO OBJETO
1. Registro de Preço, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO TCE/AC , com cobertura compreensiva (colisão, incêndio e
roubo), bem como ainda com cobertura a terceiros (danos materiais e morais), acidente pessoais por passageiros, com
assistência 24 horas, visando suprir as necessidades deste Tribunal de Contas do Estado do Acre., tudo em conformidade
com as condições deste Edital e seus Anexos.
 
1.1 Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET – CATSER e
as especificações constantes do Anexo I deste edital prevalecerão as últimas.
 
1.2 Dados do Processo, data e horário de abertura e local de retirada do edital.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 999999.004545/2023-72
ÓRGÃO CONTRATANTE Tribunal de Contas do Estado do Acre –TCE/AC
UASG 925461
MODALIDADE PREGÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO:
01.032.2291.2284.0000 – Gestão e Manutenção
das Atividades de Controle Externo
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
FONTE:
1.500.0100 – Recursos Próprios

SRP (X) SIM
( ) NÃO

TIPO
( ) MENOR PREÇO POR LOTE
(X) MENOR PREÇO POR ITEM
( ) MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR DE CARÁTER SIGILOSO: (X ) SIM
(    ) NÃO

VALOR ORÇADO:
(X) VALOR ESTIMADO
( ) VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL
( ) VALOR DE REFERÊNCIA
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PROVEDOR:
Sistema de Compras do Governo Federal
(COMPRASNET)

DATA DA ABERTURA: 25/04/2024
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h30min
PERÍODO DE RETIRADA DO
EDITAL:

12/04/2024 a 25/04/2024

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br/
PREGOEIRO Djailson Firmino de Moura

PORTARIA DE NOMEAÇÃO
Portaria nº 010/2024, publicada no Diário
Eletrônico de Contas nº 2.209 de 17 janeiro de
2024.

CONTATO: (68) 3025 2071
E-MAIL: cpl@tceac.tc.br
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local previamente estabelecidos, desde
que não haja comunicação em contrário.

 
Na ausência do pregoeiro e/ou equipe de apoio previamente designados, poderão atuar outros servidores oficialmente
designados pelo Tribunal de Contas do Estado do Acre.
 
1.3. Constituem Anexos do presente edital:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Modelo de Proposta;
Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV: Minuta de Contrato;
Anexo V: Declaração de Disponibilidade dos Recursos Necessários para Execução do Objeto.
 

SEÇÃO II – DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.        As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da
minuta de Ata de Registro de Preços.
 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderá participar deste pregão eletrônico empresas devidamente autorizadas a operar em seguros privados de veículos
(Sociedades Anônimas), nos termos do artigo 24 do decreto-lei 73, de 21 de novembro de 1966.
3.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.        É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.3.        A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.4.        Todos os itens serão destinados à participação é exclusiva a microempresas e empresas  de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
3.5.        Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.6.        Não poderão disputar esta licitação :
3.6.1.     aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.2.     autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3.     empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4.     pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5.     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6.     empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
3.6.7.     pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8.     agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9.     Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei
nº 14.133, de 2021.
3.7.        O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.
3.8.        A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9.        Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10.      O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.
3.11.      Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12.      A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
 

SEÇÃO IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1.        Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.
4.2.        Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
4.3.        No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1.     está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.3.2.     não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3.     não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
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do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4.     cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.        O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.4.1.     No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item, quando houver;
4.4.2.     nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.5.        A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6.        Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.7.        Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.8.        Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9.        Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.9.1.     a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.9.2.     os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.
4.10.      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.10.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.
4.11.      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.12.      Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.13.      O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 

SEÇÃO V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1.        O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1.     Valor unitário e  total do item;
5.1.2.     Marca e Modelo;
5.1.3.     Fabricante;
5.1.4.     Quantidade cotada;
5.2.        Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.     O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.3.        Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.        Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.        Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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5.6.        Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7.        Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.
5.8.        A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8.1.     O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9.        O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a sua
responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

SEÇÃO VI – DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1.        A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.        Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3.        O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
6.4.        Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.        O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6.        Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
6.7.        O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8.        O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.9.        O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.10.      O modo de disputa  será o “ABERTO”:
6.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
6.10.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.10.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.10.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.11.      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
6.12.      Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
6.13.      No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.14.      Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15.      Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.16.      Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.16.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.16.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.16.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
6.16.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.17.      Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
6.17.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.17.1.1.              disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;
6.17.1.2.              avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.17.1.3.              desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
6.17.1.4.              desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
6.17.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
6.17.2.1.              empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
6.17.2.2.              empresas brasileiras;
6.17.2.3.              empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.17.2.4.              empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
6.18.      Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.18.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.18.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.18.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.18.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.18.5.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.
6.19.      Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
 

SEÇÃO VII – DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.        Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.6 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Edital 006 (0451695)         SEI 999999.004545/2023-72 / pg. 6



7.1.1.     SICAF; 
7.1.2.     Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3.     Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3.        Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
7.3.1.     A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2.     O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).
7.3.3.     Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4.        Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.4.1 e 4.5 deste
edital.
7.5.        Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de
30 de setembro de 2022.
7.6.        Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1.     contiver vícios insanáveis;
7.6.2.     não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3.     apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4.     não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5.     apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.7.        Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.8.        Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.8.1.     O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.8.2.     Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.9.        Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10.      Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.11.      Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.12.      Havendo necessidade de amostra, no caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
7.13.      Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
 

SEÇÃO VIII – DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos de habilitação elencados abaixo serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro.
8.1.1.  Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou digitalizado, este
último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem.
8.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.1.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
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tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
8.1.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.1.3. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de diligência, que os
documentos de habilitação remetidos sejam apresentados em original ou por cópia autenticada.
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação previstas na Seção III deste edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
8.3. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Agente da Contratação/Pregoeiro
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação serão apreciados nos termos
do presente edital e, após análise, será declarado vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a
todas as exigências do edital.
8.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza,
não contenham validade.
8.6. Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias ou se
recusar a assinar o contrato, o Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital.
 
8.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor;
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição da
diretoria em exercício;
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se tratando se
Microempreendedor Individual.
 
8.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado  onde for sediada a empresa;
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município  onde for sediada a empresa;
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
8.8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão
à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL,
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA
SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).
8.8.2. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados dos
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.
 
8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.9.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica
comprovando que o licitante executou contratação compatível com as características indicadas no Termo de Referência:
8.9.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da empresa, órgão ou entidade da
Administração Pública, assinado por seu representante, com descrição dos itens contratados;
8.9.1.2 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações
constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar
documentos em desacordo com as informações obtidas pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro, além de incorrer nas
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sanções previstas na legislação.
8.9.2. O licitante deverá apresentar também a Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, dentro do prazo de validade de sessenta dias, que comprove que a seguradora está legalmente
autorizada a operar e que se encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas.
 
8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.10.1. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente
registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se encontram transcritos:
a) Termo de Abertura;
b) Termo de Encerramento;
c) Balanço Patrimonial;
d) Demonstração de Resultado do Exercício;
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos relacionados nas alienas “a” e
“b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do
Exercício.
8.10.2. A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos documentos apresentados
no item anterior, nos seguintes moldes:
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:
 

        Ativo Circulante
                                                             ILC =   ------------------------

           Passivo Circulante
 
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo
pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:
 

        Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
                                   ILG =   ----------------------------------------------------------

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o
Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:
 

        Ativo Total
                                   ISG =   ----------------------------------------------------------

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 
 
8.10.2.1 - Será habilitada a empresa que apresentar:
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0.
8.10.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices estabelecidos no item
acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores
ESTIMADOS dos lotes arrematados.
8.10.2.2.1 - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser comprovado o
valor descrito no subitem 8.10.2.2, com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual,
perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento).
8.10.2.2.2 - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei.
8.10.2.3 - O exercício social torna-se exigível:
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a contabilidade digital através
do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes.
8.10.2.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado a
substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social.
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8.10.2.5. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais informações do
balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações adicionais e comparativas.
8.10.2.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último exercício,
constar os dois períodos.
8.10.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da
pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no
documento.
8.10.3.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta
licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação
Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública;
8.10.3.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar sua
qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido
mínimo, na forma exigida neste instrumento.
 
8.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
8.11.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.11.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei
Complementar nº 123/2006;
8.11.3 - O prazo acima poderá, a critério do Agente de Contratação/ Pregoeiro, ser prorrogado por igual período;
8.11.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade
fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.
 
8.12 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.12.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os tratamentos
previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL.
8.12.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema Simples
Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção
obtido no site do Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).
8.12.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.
 

SEÇÃO IX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de
preços.
9.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no DEC – Diário Eletrônico de Contas
(http://sistemas.tceac.tc.br/diario) e no PNCP-Portal Nacional das Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br),
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
9.7.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
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fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8. Para formalização da Ata de Registro de Preços o(s) licitante(s) vencedor(es) deverão fazer seu cadastro no
Sistema SEI do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, através do endereço eletrônico
http://portalsei.tceac.tc.br. Qualquer dúvida pode ser dirimida através do email cpl@tceac.tc.br e dos telefones
(68) 3025 - 2071/2069.
 

SEÇÃO X – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1.      Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e
10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2.      Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
10.2.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.
10.2.2.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3.      A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou
10.3.2.  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art.
28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
10.4.      Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 

SEÇÃO XI – DOS RECURSOS
11.1.      A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.      O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3.      Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
11.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
11.3.4.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4.      Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5.      O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6.      Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7.      O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8.      O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
11.9.      O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 

SEÇÃO XII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei 14.133/21, a Contratada que:
a)           dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b)           dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c)           dar causa à inexecução total do contrato;
d)           deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)           não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)            não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g)           ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)           apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i)            fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)            comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)           praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)            praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, de
acordo com o art. 156 da Lei 14.133/21, as seguintes sanções:
i ) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
ii) Multa:
(1) moratória de 2% (dois por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
i v ) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União , com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
v ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
12.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
12.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/21, as empresas ou profissionais que:
12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.5.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o órgão ou
entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
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administrativa.
 

SEÇÃO XIII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1.      Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2.      A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3.      A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do email:
cpl@tceac.tc.br.
13.4.      As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5.      Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 

SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do objeto e homologar a licitação.
14.2. A proposta vencedora estará disponível no portal das licitações do TCE/AC após a homologação do pregão
eletrônico.
14.3 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a
partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
seus anexos.
14.3.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela Administração.
14.3.2 - A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
14.3.3 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:
I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
 

SEÇÃO XV – DO PAGAMENTO
15. Conforme item 15 do Termo de Referência, anexo I deste edital.
 

SEÇÃO XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.      Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2.      Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.3.      Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.
16.4.      A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5.      As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
16.6.      Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
16.7.      Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
16.8.      O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.9.      Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
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processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10.   O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico: https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes  

 
 

Rio Branco–AC, 10 de abril de 2024.
 
 
 
 

Elaborado por:
 

Clarissa Leite Guimarães Macedo
Comissão de Contratação - Membro

Portaria nº 010/2027-TCE/AC
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Diretora de Administração e Finanças-TCE/AC
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Administração e Finanças - DAF, em 10/04/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Rio Branco -
Acre, com fundamento no art. 7º, da IN TCEAC nº 024, de 9 de dezembro de 2021 .

Documento assinado eletronicamente por CLARISSA LEITE GUIMARÃES MACÊDO , Servidor(a)
Cedido por Outro Órgão, em 11/04/2024, às 07:33, conforme horário oficial de Rio Branco - Acre, com
fundamento no art. 7º, da IN TCEAC nº 024, de 9 de dezembro de 2021 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tceac.tc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0451695 e o
código CRC 5E0EDC42.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. 1. OBJETO
1.1. Registro de Preço, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de seguro total para a frota de veículos do TCE/AC, com cobertura compreensiva
(colisão, incêndio e roubo), bem como ainda com cobertura a terceiros (danos materiais e morais), acidente
pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, visando suprir as necessidades deste Tribunal de
Contas do Estado do Acre.

1.2. A contratação da empresa será por item, devendo o interessado oferecer conforme descrição
que compõe o detalhamento do objeto contida no item 2 deste Termo de Referência.

 

2. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
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ITEM CATSER PLACA DESCRIÇÃO DO
VEÍCULO

ANO DE
FABRICAÇÃO

VALOR
ESTIMADO
DO PRÊMIO

1 22764 MZW -
5798

TOYOTA COROLLA
SEG18VVT.
1. CHASSI:
9BR53ZEC278657784;
2. Código do RENAVAM:
00905279158;
3. Potência; 136CV/1794;
4. Espécie/tipo: Passageiro;
5. Cor: Preta;
6. Combustível: Gasolina;
7. Categoria: Oficial.

ANO: 2006 /
MODELO: 2007  

2 22764 NXS - 9100

MMC/L200 TRITON 3.2 D
1. CHASSI:
93XJNKB8TCCB44059;
2. Código do RENAVAM:
00450804321;
3. Potência: 165CV/3200;
4. Espécie/tipo: Especial
Caminhonete;
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial.
 

ANO: 2011/
MODELO: 2012  

3 22754 NAG –
6006

MARCOPOLO/VOLARE W7 MO
1. CHASSI:93PB73M10FC53467;
2. Código do RENAVAM:
01021751143;
3. Potência: 152CV
4. Espécie/tipo: Passageiro
Microonibus;
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial;
 

ANO: 2014/
MODELO: 2015  

4 22754 OXP –
0219

CHEVROLET S10 LT DD4A
1. CHASSI:
9BG148FK0FC403240;
2. Código do RENAVAM:
01030025433;
3. Potência: 200CV/2800
4. Espécie/tipo: Especial
Caminhonete;
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial;
 

ANO: 2014/
MODELO: 2015  
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5 22754 OXP –
5425

CHEVROLET S10 LTZ DD4A
1. CHASSI:
9BG148MK0JC451074;
2. Código do RENAVAM:
01160425784;
3. Potência: 200CV/2800
4. Espécie/tipo: Especial
Caminhonete;
5. Cor: Prata;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial;
 

ANO: 2018/
MODELO: 2018  

6 22754 NAD –
9965

VW/GOL TL MB
1. CHASSI:
9BWAA45U6FP507754;
2. Código do
RENAVAM:01013591779;
3. Potência: 76CV/999
4. Espécie/tipo: Passageiro
Automóvel:
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Álcool/Gasolina;
7. Categoria: Oficial;
 

ANO: 2014/
MODELO: 2015  

7 22754 OXP - 5435

CHEVROLET S10 LTZ DD4A
1. CHASSI:
9BG148MK0JC452154;
2. Código do RENAVAM:
01160425881;
3. Potência: 200CV/2800;
4. Espécie/tipo: Especial
Caminhonete;
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial;

ANO: 2018/
MODELO: 2018  

8 22754 SHA8C43

TOYOTA HILUX
SWDMDA4MD
1. CHASSI:
8AJBA3FS1P0332134;
2. Código do RENAVAM:
01337453894;
3. Potência: 204CV/2755;
4. Espécie/tipo: Misto Utilitário;
5. Cor: Preta;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial;

ANO: 2023/
MODELO: 2023  

ITEM CATSER PLACA DESCRIÇÃO DO
VEÍCULO

ANO DE
FABRICAÇÃO

VALOR
ESTIMADO
DO PRÊMIO
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9 22754 SHA8C23

TOYOTA HILUX CDSRV4FD
1. CHASSI:
8AJBA3CD1P1768479 ;
2. Código do RENAVAM:
01337452987;
3. Potência: 204CV/2755;
4. Espécie/tipo: Especial
Caminhonete;
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial;

ANO: 2023/
MODELO: 2023  

10 22754 SHABC33

TOYOTA HILUX CDSRV4FD
1. CHASSI:
8AJBA3CD5P1768470;
2. Código do RENAVAM:
01337453479;
3. Potência: 204CV/2755;
4. Espécie/tipo: Especial
Caminhonete;
5. Cor: Branca;
6. Combustível: Diesel;
7. Categoria: Oficial

ANO: 2023/
MODELO: 2023  

ITEM CATSER PLACA DESCRIÇÃO DO
VEÍCULO

ANO DE
FABRICAÇÃO

VALOR
ESTIMADO
DO PRÊMIO

 

2.1. Consideram-se Valores Referenciais os contidos e justificados no ETP, baseados no Mapa
de Preços Comparativo do Evento SEI nº (0446419).

2.2. Havendo divergências entre a especificação do item, bem como as constantes do sistema
eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de
Materiais/Serviços do COMPRASNET códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir.
A especificação detalhada será exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de
desclassificação.

 

3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE
3.1. A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual, além de estar alinhada com o
Planejamento Estratégico de 2024.

3.2. O alinhamento da contratação com o planejamento estratégico do órgão é vital para o
alcance de resultados efetivos para a organização assim como para a entrega de resultados à sociedade.

 

4. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação de seguro da frota de veículos deste Tribunal de Contas do Estado
do Acre, tem por finalidade atender as demandas deste Corte por um período mínimo de 12 (doze) meses.
Assim, o fornecimento visa atender as necessidades do exercício de 2024.

4.2. Obrigatoriedade de atendimento da regra geral, mediante a aplicação de método moderno
que visa atender os procedimentos de contratações tornando-os mais céleres e eficientes, como dever que
tem o agente de, sempre que possível, implantar o Registro de Preços (art. 40 – Lei 14.133/21);

4.3. O contrato de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, a
medida em que oferece reposição do veículo mediante a indenização pelo valor de mercado do bem nos
casos de furto, roubo ou acidentes que causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação
dos danos causados em decorrência de colisões ou sinistros recuperáveis.
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4.4. A contratação do seguro total dos veículos da frota oficial deste Tribunal de contas do
Estado do Acre se faz necessário para garantir maior segurança no caso de envolvimento de veículo em
sinistro, oferecendo mais segurança ao atendimento aos conselheiros, auditores e servidores que compõem
este Corte de Contas do Estado do Acre.

4.5. Ademais, os veículos necessitam de coberturas contra damos materiais resultantes de
sinistros de roubo e furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro)
horas, bem como o ressarcimento de possíveis danos a terceiros por um período mínimo de 12 (doze)
meses.

4.6. Além disso, considerando que os veículos estão em constante deslocamento, tanto na área
jurisdicional para cumprimento das citações, como deslocamento para outros municípios no Estado do
Acre e de outros estados.

4.7. Atualmente não dispomos de contrato de seguro total de veículos para frota deste Poder de
Contas, onde a referida contratação é indispensável para garantir a continuidade dos serviços de
transportes, uma vez que não pode ser interrompido sem causar danos ao bom funcionamento das
atividades administrativas deste Tribunal de Contas do Estado do Acre.

 

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
5.1. Dos serviços a serem contratados:

5.2. Seguro facultativo de automóvel:
5.2.1. Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão acidental, roubo e
furto, dos veículos relacionados a serem segurados;

5.2.2. Indenização Parcial ou Integral: conforme sinistro;

5.2.3. Modalidade “Valor de Mercado referenciado” - 100% da tabela FIPE, atualizada para os
veículos segurados ou tabela/indicador que oficialmente venha a substitui-la – referente a todos os
veículos;

5.2.4. Franquia: Reduzida;

5.2.5. Bônus: Classe definida na apólice, conforme avaliação da proponente.

5.3. Cobertura Adicionais:
5.3.1. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional,
em caso de pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços:

5.3.2. Socorro mecânico emergencial no local;

5.3.3. Reboque/guincho do veículo;

5.3.4. Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos
ocupantes do veículo;

5.3.5. Remoção para hospital ou domicílio do condutor e dos ocupantes do veículo;

5.3.6. Chaveiro;

5.3.7. Troca de pneus;

5.3.8. Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores.

5.4. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo
contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas
de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:
5.4.1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto,
incluindo os vidros;

5.4.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

5.4.3. Raios e suas consequências;
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5.4.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros;

5.4.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo;

5.4.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado;

5.4.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive
quando guardado em subsolo;

5.4.8. Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer
agente ou objeto externo sobre o veículo;

5.4.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em
poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

5.4.10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais):

5.4.10.1. O valor para indenização de danos materiais será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

5.4.10.2. O valor para indenização de danos corporais a terceiros será de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais);

5.4.10.3. O valor para indenização de danos morais será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

5.4.10.4. Acidente por passageiro (APP):

5.4.10.5. O valor para indenização morte por pessoa: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

5.4.10.6. O valor para indenização de invalidez por pessoa: R$ 25.000,00 (cinte e cinco mil reais).

5.4.11. Acessórios não referente a som e imagem, exceto os originais de fábrica.

5.4.12. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

5.4.12.1. Chaveiro;

5.4.12.2. Reboque ou transporte de veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica,
até a oficina autorizada pelo contratante;

5.4.12.3. Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurado, bem como também o
transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

5.5. Casco:
5.5.1. O valor para cobertura de 100% (cem por cento) – casco da tabela FIPE para os veículos
relacionados na tabela resumida de descrição do objeto (item 2);

5.5.2. O prazo para as indenizações eventuais sinistros não poderão ser superior a 30 (trinta) dias.

5.6. Da franquia:
5.6.1. A franquia considerada reduzida, observado, no entanto o seguinte:

5.6.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio):

5.6.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas das apólices.

5.7. 5.4.4. Da guarda e utilização dos veículos:

5.7.1. Os veículos são conduzidos por servidores do quadro funcional ou cedido por órgão
públicos (Termo de Sessão), e, enquanto nas dependências da Sede permanecerão recolhidos em
estacionamento fechado e privativo.

5.7.2. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais
deste Poder de Contas do Estado do Acre durante o período de vigência do seguro.

5.8. Do Endosso:
5.8.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo gestor e fiscal do contrato e
processada pela seguradora, mediante endosso. Dentre elas: a substituição de veículos; a exclusão de
veículos; a inclusão de veículos; e a correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos
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emitidos erroneamente.

 

6. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. Será utilizada a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO pelo SISTEMA DE
REGISTRODE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

6.3. No julgamento das propostas e Pregoeiro observará os termos do Edital e seu anexos.

7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA PARTICIPAÇÃO
7.1. Para a referida aquisição, pretende-se realizar processo Licitatório com fundamento legal na
Lei n° 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e, no que couber, as
disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990, observadas as alterações
posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.

7.2. Por tratar-se de caso específico de contratação de seguro ,  há aplicabilidade de normas
específicas sobre o assunto, são elas o Decreto nº 59.417, de 26.10.1966; Decreto-Lei nº 73, de
21.11.1966; Decreto nº 60.459, de 13.03.1967; e Decreto nº 93.871, de 23.12.1986.

7.3. Poderá participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, pessoa jurídica, regularmente
habilitada, cujos ramos de atividades guardem pertinência e compatibilidade em características com o
objeto deste certame, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante
do edital e seus anexos, no ato da abertura da sessão;

7.4. Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 , e
alterações posteriores, a participação é EXCLUSIVA para as microempresas e empresas de pequeno
porte, regularmente habilitada, cujos ramos de atividades guardem pertinência e compatibilidade em
características com o objeto deste certame, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante do edital e seus anexos, no ato da abertura da sessão;

7.5. Em atendimento ao art. 49, II da Lei 123/2006, não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48
desta Lei Complementar quando, não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza comum pelo fato de sua escolha poder
ser feita tão somente com base nos preços ofertados face as especificações usuais e não necessitam de
avaliação minuciosa, pois são encontrados facilmente no mercado.

8.2. Ademais, trata-se o objeto de serviços comum, nos termos do art. 3º, II do Decreto nº
10.024/2019, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

8.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

8.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

8.5. Os serviços evidenciam-se como contínuos, posto que, pela sua essencialidade, visam
atender a necessidade pública de forma permanente e contínua, sendo sua ausência ou interrupção
prejudiciais à prestação de seviço ou cumprimento da missão institucional deste Tribunal de Contas. 

8.5.1. Subsidiam o entendimento de continuidade dos serviços de seguro o PARECER Nº
06/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e Acórdão 600/2025, do Tribunal de Contas da União

 

9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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9.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
integridade do objeto, conforme consta no Edital.

9.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante/fornecedor serão,
conforme disciplinado no edital.

9.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

9.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
10.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis;

10.2. Em atendimento ao Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, a contratada deverá
considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:

10.2.1. Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital;

10.2.2. Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir catões de PVC que demoram décadas
para se decompor;

10.2.3. Possuir oficina(s) credenciada(s ) que realizem o descarte sustentável e responsável de pelas
e resíduos.

10.3. Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tem por fundamento, a
Constituição Federal, Lei nº 14.133/21, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e
outras legislações pertinentes, particularmente a Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que
institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

10.4. Cumprir no que couber, as exigências do inciso XI, Art. 7º da lei 12.305. de 02 de agosto de
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS;

10.5. Ainda, observando as prerrogativas elencadas, a empresa contratada deverá observar os
instrumentos de critérios contidos no inciso XIV, Art. 4º da Lei 2.421 de 25 de janeiro de 2022 do
município de Rio Branco – AC.

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro, manuais e
demais documentos relacionados ao seguro de veículos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
assinatura do termo de Contrato, em conformidade ao disposto no art. 2º, §2º do Decreto nº 60.459, de 13
de março de 1967.

11.2. A empresa Contratada, deverá apresentar/entregar as apólices na Divisão de Serviços
Administrativos – DSA ou encaminhar via e-mail: dsa@tce.ac.tc.br, bem como encaminhar o boleto/fatura
para que, após fornece todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e
concretização dos vários feitos e etapas do seguro que pretende-se contratar;

11.3. Quanto a execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da
empresa Contratada pelos danos resultantes da má execução/prestação dos serviços a serem contratados
pela contratante;

11.4. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão das apólices de seguros
pela contratada;

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a reponsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta exceção do serviço, ou, em qualquer época, das garantias
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concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406
de 2022);

11.6. O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada
para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

11.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com
este Termo de Referência;

12.2. Efetuar o pagamento, das notas fiscais correspondentes, no prazo máximo de até 20 dias
úteis do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas por servidor lotado na Divisão de
Serviços Administrativos;

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o proposto;

12.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em
função da entrega dos produtos;

12.5. O TCE/AC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.6. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias;

12.7. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro, manuais e demais documentos
relacionados ao seguro de veículos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do termo de
Contrato, em conformidade ao disposto no art. 2º, §2º do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967.

13.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados sem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à este Tribunal de Contas do Estado do Acre, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010, bem como Art. 48 da Lei 14.133/21;

13.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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13.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

13.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

13.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

13.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

13.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal na execução do objeto;

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

13.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

13.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

13.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

13.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação;

13.18. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço completo,
pessoa de contato, e-mail, telefone e fax;

13.19. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;

13.20. Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo
Segurado;

13.21. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram
relacionadas neste Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de
Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP;

13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto desta contratação.

 

14. DA SUBCONTRAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto a ser licitado.

 

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.
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15.2. A nota fiscal deverá ser preenchida em nome do Tribunal de Contas do Estado do Acre, com
sede na Avenida Ceará nº 2.994 – Bairro 7º BEC, Rio Branco-AC, CEP 69.918-111, CNPJ nº
04.035.135/0001-43, devendo constar no corpo da Nota Fiscal: Número do Empenho e nº do Pregão,
número da Ata de Registro de Preços, do contrato e do empenho.

15.3. O pagamento estará condicionado ao atesto da nota fiscal feito pela Diretoria de
Administração e Finanças do TCE, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da
documentação apresentada pela contratada;

15.4. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-
se-á a partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE;

15.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

15.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/21.

15.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

15.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária
para pagamento.

15.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

15.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

15.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.13. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

15.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

15.15. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
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16. GARANTIA CONTRATUAL
16.1. Em razão do baixo valor de custo do objeto, não será exigida garantia contratual.

 

17. DA VISTORIA
17.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria dos veículos e/ou das instalações do local onde reside os veículos, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 7:30 horas às 13:00 horas;

17.2. A visita poderá ser agendada pelo telefone (68) 3025-2028, das 7h30 às 13h00, ou pelo e-
mail: dsa@tceac.tc.br;

17.3. A vistoria dar-se-á no estacionamento sede do Tribunal de Contas do Estado do Acre, sito a
Avenida Ceará nº 2.994 – Bairro 7º BEC, Rio Branco-AC, CEP 69.918-111, onde a empresa
CONTRATADA por meio de seu representante, bem como acompanhado por um servidor da Divisão de
Serviços Administrativos – DSA, que prestará esclarecimentos sobre o veículo e sua forma de utilização;

17.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

17.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação do serviço, devendo
a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21, a Contratada
que:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou
funcionamento dos serviços públicos, ou interesse coletivo;

18.1.3. dar causa a inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame licitatório;

18.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

18.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame licitatório;

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA, de acordo com o art. 156 da Lei 14.133/21, as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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II - Multa:

     (1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

18.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/21, as empresas ou
profissionais que:

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

18.5.4. a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o órgão ou entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 

19. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
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Programa Elemento de Despesa Fonte de Recursos

01.032.2291.2284.0000 - Gestão e Manutenção das
Atividades de Controle Externo

 
3.3.90.39-0000 – Outros
Serviços de Terceiros;
 

1.500.0100 – Recursos
Próprios do Tesouro

19.1. Já consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, o devido alinhamento
estratégico e orçamentário da despesa acima.

 

20. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
20.1. A demanda do órgão refere-se a veículos exclusivos deste Tribunal de Contas do Estado do
Acre – TCE/AC, conforme relação constante deste Termo de Referência;

20.2. Os veículos são oficiais e exclusivos para uso em serviços deste Tribunal de Contas do
Estado do Acre – TCE/AC;

20.3. A franquia do casco, considerada neste Termo de Referência, é obrigatória, bem como não
será considerada para fins de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função
dos preços (prêmios).

20.4. A franquia do casco deverá ser fixa para cada veículo segurado;

20.5. O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta completa da empresa, onde
o pagamento da franquia do casco somente ocorrerá quando do registro do sinistro junto à seguradora;

20.6. As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado, tendo em
vista que os veículos serão conduzidos por diversos motoristas do quadro deste Tribunal de Contras do
Estado do Acre – TCE/AC. Nessa senda, declaramos que todos possuem a devida habilitação exigida para
a condução dos veículos conforme Legislação em vigor;

20.7. Diariamente, ao término do expediente e quando não estiverem em missão fora do
domicílio/sede, todos os veículos são recolhidos para o estacionamento da Sede deste Tribunal de Contas
do Estado do Acre – TCE/AC, em Rio Branco/AC. Ademais, informo a empresa contratada que as vagas
destinadas aos veículos oficiais são cobertas, em estacionamento próprio, dotado de segurança diuturna e
noturna.

20.8. O julgamento e a adjudicação das propostas serão realizados pelo critério de menor preço
por item do prêmio;

20.9. O período de vigência das apólices iniciar-se-á 30 (trinta) dias corridos após a emissão das
Notas de Empenho.

 

21. CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
21.1. A gestão do contrato será efetuada pela DAF – Diretoria Administrativa e Financeira do
TCE/AC.

21.2. A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do Chefe da Divisão
de Serviços Administrativos na condição de representante do TCE/AC, o qual será nomeado “fiscal do
contrato”, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/21, tendo como atribuições mínimas:

21.2.1. Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;

21.2.2. Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto
para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em
conformidade com o objeto que será contratado;

21.2.3. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os
prazos de vigência e execução;

21.2.4. Requerer com antecedência mínima de 30(trinta) dias ao setor competente as prorrogações e
aditivos, se necessário e devidamente justificado;
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21.2.5. Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que possam
ocorrer;

21.2.6. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência;

21.2.7. Recusar produto irregular, diverso daquele que se encontra especificado no edital e seus
anexos;

21.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

21.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
117 e 140 da Lei nº 14.133/21;

21.5. A verificação da adequação do produto deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência e seus Anexos;

21.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

 

22. VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
22.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a contar da data de assinatura,
podendo ser prorrogado sucessivamente, até a vigência máxima decenal, desde que haja justificativa,
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, e que a contratação
ainda permaneça vantajosa para a Administração, conforme art. 105, 106  e 107 da Lei nº 14.133/2021.

22.2. A vigência das apólices de seguro terá prazo de vigência de 12 meses, podendo ser
prorrogadas, em conformidade com o item 22.1, desde que acordado entres as partes.

22.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em consonância
ao disposto no art. 125, da Lei 14.133/2021.

 

23. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
23.1. Os preços registrados, assim como as responsabilidades assumidas pela futura Contratada,
serão válidos pelo período de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato da Ata podendo ser
prorrogado por igual período de acordo com o art. 84 da Lei 14.133/21;

23.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços variarão:

23.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
detentora da Ata e a retribuição do TCE-AC, para a justa remuneração dos produtos, poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato;

23.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos,
conforme o caso;

23.5. Fica facultado ao TCE-AC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto
com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela
detentora da Ata.
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23.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do TCE-AC, porém contemplará as entregas realizadas após a data de entrega do pedido
de repactuação de preços no Protocolo Geral do Tribunal de Contas do Estado do Acre, não se aplicando o
reajuste de preços sobre as compras já consignadas e/ou sobre as que estiverem em andamento;

23.7. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
detentora da Ata não poderá suspender a entrega dos materiais solicitados e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

23.8. Reajuste
23.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de mínimo um ano
contado do orçamento estimado, o qual terá como parâmetro a inserção do Mapa Comparativo de Preços
no SEI (0446419), que seja 05/03/2024;

23.10. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços do Mercado –
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

23.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

23.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

23.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

23.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

23.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

23.16. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos, taxas,
emolumentos, leis sociais etc., correrão por conta da Contratada;

24.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

24.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, com
suas posteriores alterações e legislação correlata.

 
 
 
 
 
 
 

Elaborado por:
Data da Assinatura Eletrônica

Kéops Francisco Cordeiro de Souza
Servidor Público Efetivo

Divisão de Serviços Administrativos
Portaria nº 9/2024
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 ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

 
Ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE
Prezados senhores,
A pessoa jurídica, ----------(RAZÃO SOCIAL)____________(CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL) com sede na Rua ------
---------------------------(ENDEREÇO COMERCIAL; TELEFONE/E_MAIL) , dados bancários --------------------------(Nº
DO BANCO, AGÊNCIA E N.º DA CONTA), representada neste ato por --------------------------------------(NOME
COMPLETO DO REPRESENTANTE, CARGO, CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF).
Apresentamos a seguir proposta referente à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024 ,
PROCESSO TCE/AC Nº 999999.004545/2023-72.
 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS
 
 

TEM DETALHAMENTO DO VEÍCULO PLACA
QUANT. PARA REGISTRO

DE PREÇOS

VALOR TOTAL

DO PRÊMIO (R$)

 

01

TOYOTA COROLLA SEG18VVT.

 
1. CHASSI: 9BR53ZEC278657784;

 
2. Código do RENAVAM: 00905279158;

 
3. Potência; 136CV/1794;

 
4. Espécie/tipo: Passageiro;

 
5. Cor: Preta;

 
6. Combustível: Gasolina;

 
7. Categoria: Oficial.

 

ANO: 2006 / MODELO: 2007

MZW - 5798 1  
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02

MMC/L200 TRITON 3.2 D

 
1. CHASSI: 93XJNKB8TCCB44059;

 
2. Código do RENAVAM: 00450804321;

 
3. Potência: 165CV/3200;

 
4. Espécie/tipo: Especial Caminhonete;

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial.

 
ANO: 2011/ MODELO: 2012

NXS - 9100 1  

03

MARCOPOLO/VOLARE W7 MO

 
1. CHASSI:93PB73M10FC53467;

 
2. Código do RENAVAM: 01021751143;

 
3. Potência: 152CV

 
4. Espécie/tipo: Passageiro Microonibus;

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial.

 
ANO: 2014/ MODELO: 2015

NAG – 6006 1  

04

CHEVROLET S10 LT DD4A

 
1. CHASSI: 9BG148FK0FC403240;

 
2. Código do RENAVAM: 01030025433;

 
3. Potência: 200CV/2800

 
4. Espécie/tipo: Especial Caminhonete;

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial.

 
ANO: 2014/ MODELO: 2015

OXP – 0219 1  
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05

CHEVROLET S10 LTZ DD4A

 
1. CHASSI: 9BG148MK0JC451074;

 
2. Código do RENAVAM: 01160425784;

 
3. Potência: 200CV/2800

 
4. Espécie/tipo: Especial Caminhonete;

 
5. Cor: Prata;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial;

 
ANO: 2018/ MODELO: 2018

OXP – 5425 1  

06

VW/GOL TL MB

 
1. CHASSI: 9BWAA45U6FP507754;

 
2. Código do RENAVAM:01013591779;

 
3. Potência: 76CV/999

 
4. Espécie/tipo: Passageiro Automóvel:

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Álcool/Gasolina;

 
7. Categoria: Oficial;

 
ANO: 2014/ MODELO: 2015

NAD – 9965 1  

07

CHEVROLET S10 LTZ DD4A

 
1. CHASSI: 9BG148MK0JC452154;

 
2. Código do RENAVAM: 01160425881;

 
3. Potência: 200CV/2800;

 
4. Espécie/tipo: Especial Caminhonete;

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial;

 
ANO: 2018/ MODELO: 2018

OXP - 5435 1  
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08

TOYOTA HILUX SWDMDA4MD

 
1. CHASSI: 8AJBA3FS1P0332134;

 
2. Código do RENAVAM: 01337453894;

 
3. Potência: 204CV/2755;

 
4. Espécie/tipo: Misto Utilitário;

 
5. Cor: Preta;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial;

 
ANO: 2023/ MODELO: 2023

SHA - 8C43 1  

09

TOYOTA HILUX CDSRV4FD

 
1. CHASSI: 8AJBA3CD1P1768479 ;

 
2. Código do RENAVAM: 01337452987;

 
3. Potência: 204CV/2755;

 
4. Espécie/tipo: Especial Caminhonete;

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial;

 
ANO: 2023/ MODELO: 2023

SHA - 8C23 1  

10

TOYOTA HILUX CDSRV4FD

 
1. CHASSI: 8AJBA3CD5P1768470;

 
2. Código do RENAVAM: 01337453479;

 
3. Potência: 204CV/2755;

 
4. Espécie/tipo: Especial Caminhonete;

 
5. Cor: Branca;

 
6. Combustível: Diesel;

 
7. Categoria: Oficial

 
ANO: 2023/ MODELO: 2023

 
 

SHA - BC33 1  

TOTAL  
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- A PROPOSTA TERÁ VALIDADE DE NO MÍNIMO 60(sessenta) DIAS A PARTIR DA DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS.
Declaramos que os preços propostos contemplam todos os tributos, impostos, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, bem como despesas com transporte, frete de peças até o destino e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o objeto da presente licitação.
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitação.
 

LOCAL E DATA:

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 

 

 

 

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 999999.004545/2023-72

VALIDADE: 12(DOZE) MESES
 

Ata nº ……/______/TCE/AC.
 

O  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE , com sede na Av. Ceará, nº 2994, em Rio
Branco, inscrito no CNPJ sob o nº 04.035.135/0001-43, neste ato representado por seu Presidente, CONS.
______________________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da
Contratação Direta nº] , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
CONTATOS:
REPRESENTANTE:
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Itens
do
TR

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

         
 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Contas do Estado do Acre, com sede na Av. Ceará, nº 2994, em Rio Branco,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.035.135/0001-43;
3.2. Não existem outros órgãos ou entidades públicas participantes do registro de preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.        Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1.     apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
4.1.2.     demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.     consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.        A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1.     O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3.        Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4.        O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.        O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6.        As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7.        O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA
5.1.        A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.     O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.     Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
5.2.        A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.     O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
5.3.        Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.4.        Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1.     Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta
e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.     Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.     Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5.        O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.        Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.        A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1.     Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2.     Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item
9.
5.8.        O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.        Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.     O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.
5.10.      A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.
5.11.      Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
5.12.      Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta, poderá:
5.12.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.      A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
 
6.           ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.        Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1.     Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.     Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.     Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
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contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 
7.           NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.        Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.     Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.     Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.     Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.        Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.     Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.     Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.     Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.     O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.           REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.        As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.
8.2.        O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.     De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.     De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.        O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4.        Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5.        Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.        Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7.        Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.           CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.        O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.     Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
9.1.3.     Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
ou
9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.        O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.        Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.        O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1.     Por razão de interesse público;
9.4.2.     A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.     Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
10.        DAS PENALIDADES
10.1.      O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no
aviso de contratação direta.
10.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.      É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.      O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
11.        CONDIÇÕES GERAIS
11.1.      As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
11.2.      No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
 
 

Local e data
Assinaturas

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
 
 

Anexo
 

Cadastro Reserva
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
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adjudicatário:
                                                                                                                             

Fornecedor:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
CONTATOS:
REPRESENTANTE:

Itens
do
TR

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

         
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Fornecedor:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
CONTATOS:
REPRESENTANTE:

Itens
do
TR

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

         
 
 
 

 

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
 

CONTRATO TCE/AC Nº ____/______.
PROCESSO TCE/AC Nº 999999.004545/2023-72
CONTRATO TCE/AC Nº ____/______ CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE ____________________, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ACRE E A EMPRESA _________________________________.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE , com sede na Av. Ceará, nº 2994, em Rio Branco, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.035.135/0001-43, neste ato representado por seu Presidente,
Conselheiro ________________________________________, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ___________________ pessoa
jurídica, com sede na _______________________________, CEP: __________, Rio Branco-AC, CNPJ nº
________________________, Inscrição Estadual nº __________________, representado neste ato pelo Sr.
____________________________________, portador do CPF nº _______________________ e RG nº
_____________________, nesta capital doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo TCE/AC nº 999999.004545/2023-72 e em e observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº XXX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 Constitui objeto do presente termo, o Registro de Preço, visando a futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de seguro total para a frota de veículos do TCE/AC , com cobertura
compreensiva (colisão, incêndio e roubo), bem como ainda com cobertura a terceiros (danos materiais e morais),
acidente pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, visando suprir as necessidades deste Tribunal de Contas do
Estado do Acre., tudo em conformidade com as condições do Edital e seus Anexos., bem como a Ata de Registro de
Preços e a proposta da empresa vencedora.
1.2 Para formalização do Termo Contratual os licitante(s) vencedor(es) deverão fazer seu cadastro no Sistema SEI
do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, através do endereço eletrônico http://portalsei.tceac.tc.br.
Qualquer dúvida pode ser dirimida através do email cpl@tceac.tc.br e dos telefones (68) 3025 - 2071/2069.
 
1.3.        Detalhamento do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1       
2       
3       
...       

 
1.4.        Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1.     O Termo de Referência;
1.4.2.     O Edital da Licitação e seus anexos;
1.4.3.     A Proposta do contratado;
1.4.4.     Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2.           CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por
igual período, até o limite de 60 meses, desde que haja justificativa, disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, e que a contratação ainda permaneça vantajosa para a Administração, conforme art. 105,
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A vigência das apólices de seguro terá prazo de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogadas, em conformidade
com o item 2.1, desde que acordado entres as partes.
 
3.           CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1.        Conforme item 11 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
 
4.           CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste termo.
 
5.           CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1.        O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2.        No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.        O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.
 
6.           CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. Conforme item 15 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
 
7.           CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Conforme item 12 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
 
8.           CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Conforme item 13 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
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9.           CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1.          Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
10.        CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei 14.133/21, a Contratada que:
a)           dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)           dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c)           dar causa à inexecução total do contrato;
d)           deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)           não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)            não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g)           ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)           apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i)            fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)            comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)           praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)            praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, de
acordo com o art. 156 da Lei 14.133/21, as seguintes sanções:
i ) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
ii) Multa:
(1) moratória de 2% (dois por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
i v ) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União , com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
v ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
10.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/21, as empresas ou profissionais que:
10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.5.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o órgão ou
entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada

Edital 006 (0451695)         SEI 999999.004545/2023-72 / pg. 41



pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
 
11.        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1.      O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.2.      Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a)           ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b)           poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
11.3.      O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
11.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1.              Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
11.4.      O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.  Indenizações e multas.
11.5.      A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6.      O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
 
12.        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1.     As despesas desta aquisição poderão ocorrer por conta do orçamento do Programa de Trabalho conforme
descritos no quadro a seguir:

PROGRAMA DE
TRABALHO

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

01032229122840000 - Gestão e
Manutenção das Atividades de
Controle Externo

33.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica

1.500.0100 – Recursos
Próprios do Tesouro

 
12.2.      A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
13.        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
13.1.      Conforme item 23 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
 
14.        CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
14.1.      Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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15.        CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES
15.1.      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2.      O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).
15.4.      Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
16.        CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
16.1.      Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.
 
17.        CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO (art. 92, §1º)
17.1.      Fica eleito o Foro de Rio Branco-AC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

Rio Branco-AC, ___ de __________ de _________.

 

 

 

CONTRATANTE:
_____________________________________________________________________

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE
Conselheiro Presidente

 

 

 

 

   CONTRATADA: _____________________________________________________________
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ANEXO V
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (informar), com sede à (endereço) declara, perante a Secretaria
Adjunta de Compras e Licitações do Estado do Acre, que:
 
 
1. Disporá até o ato da assinatura do contrato de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto
especificado no certame licitatório – Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº ......../.... em especial os seguintes:
 
 
1.1. Dos equipamentos necessários para execução do objeto; e
 
 
1.2. Mão de obra qualificada.
 
 
2. Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução das atividades especificadas contratualmente.
 
 
 

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).
 
 

(assinatura)
 

(nome do responsável)
 

(cargo)

Referência: Processo nº 999999.004545/2023-72 SEI nº 0451695
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